
PREFEíTUSA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHÍA 

CNP3 : 04.21 4,41 9/000 i -05

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 13-B/2020
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Polo presente Contrato Administwetivo de Locação de imóvel, celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS 
E DU A R D Cd MAGALHÃES, pess oa j u r í dica d e d i re i to p ú b 1 i c o, inscrito n o C N P] sob n11 04.214.419 / 0001 -05, 
com sede à Avenida Barreiras, n° 825, Centro, na cidade de Lu is Eduardo Magalhães - BA, nesit 
representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresa 
agropeeuarista, portador da Carteira de Identidade RG sob n1' LLò73.945-26 S5P/BA, inscrito no C PT s<j>b n 
502,801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, pela Secretaria Municipal de Educação, nestt 
representada pelo Sra. MARIA ROSÍLENE RODRIGUES SERTÃO, ambos assistidos juridicamente 
Procurador Geral do Município, Dr TEÓEILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTE A, biasi 
c a s a do. a d v o g a d o, [aorta d o r da C a r te i r a de I d e n ti d a d e RG sob n" 10.158.469-24 SS P / RS, inseri te no CP 
rb 132.307.510-00 e inscrito na OAB/BA sob n" 44.338, doravante denominado LOCATÁRIO, e de putro 
Lido, a empresa 111 IKON YOLT INCORPORAÇÃO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob n° 15.652.896/0001-60, estabelecida na
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Presidente Costa e Silva, n° 82, Vila dos Sas, sala 01, Barreiras/Ba. doravante denominada LOCADORA 
e n t r t' s i, j u s to e a c o r d a d o, nied i a n te a s d á u s u 1 a s e con d í çòes a d i a n te es ti p u 1 a d a s:

DA LICITACÃO

Nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei Pederal n1' 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 
casos como o presente, é dispensável a licitação, o que foi feito através do Processo de Dispensa de l.icitação 
iL 016/2020, parte integrante do Processo Administrativo sob n° 0127/2020.
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DO OBIETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A LOCADORA é proprietária do imóvel, localizado na Rua josi1 CardoUo de 
T.inia. í.otos 09, M im osos l, I j i í s  Eduardo M agalhães/BA , adquirido através da Escritura Pública cie Compra 
e Venda registrada no Cartório de Registro de Imóveis do 2M Oficio da Comarca de Barreiras -  BA, sob n:: R-
4,081
LE Neste ato, a LOCADORA se obriga a dar em locação ao LOCATÁRIO o imóvel para íuncíonamer 
Lscola Mozart Leliciano

to da

1.2, A LOCADORA é possuidora de uma área total construída de 6/5,00 mC

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do aluguel é de RS 6.500,00 (sei mií e quinhentos reais) 
valor global estimado do contrato e de RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais), que serão pagos ate 
(décimo) dia ntil do mês subsequente ao mês vencido.
2.1. Os pagamentos ficam condicionados a regularidade fiscal das Certidões Negativas da R 
Federai/INSS/União. Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, bem como a CND - Certidão Negaíi
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Débitos do imóvel locado.
2.2, O valor acordado entre as partes é fixo e não sofrera qualquer reajuste, seja a que título for, excej 
caso de prorrogação de prazo quando o índice utilizado para correção do valor mensal sera o !GPM.
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PR EFÊÍTURA M U N IC iP A L DE LUÍS ED U AR D O  M AG ALH ÃES 
ESTADO DA BAHiA 

CNPX 04,21 4.41 9 /0 0 0 1 -0 5

DO PRAZO

CLAUSULA TERCEIRA - O presente contrato é firmado por prazo determinado de 12 (doze) meses, com 
início na data de sua assinatura, 04 de fevereiro de 2020 e término em 03/02/2021, podendo ser prorrogado 
mediante novo contrato ou aditivo, se for do interesse das partes.
3.1. As partes poderão rescindir o presente contrato, desde que a parte interessada seja comunicada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem direito a qualquer verba de natureza rescisória ou indeniza tória.

DOS ENCARGOS

CLÁUSULA QUARTA - Os impostos e taxas correrão por conta exclusiva da LOCADORA, cabendjo ao 
LOCATÁRIO o pagamento das despesas decorrentes do uso de energia elétrica, água, esgoto e outras 
ligadas ao uso do imóvel.

DOS REPAROS E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL qim
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CLÁUSULA QUINTA - O LOCATÁRIO, salvo as obras que importem em segurança do imóvel, das 
LOCADOR assume total responsabilidade, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel lo 
em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, tor 
ralos em perfeito estado de conservação em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do uso noi 
para assim restitui-los, quando findo ou rescindido o presente contrato.

DAS BENFEITORIAS

CLÁUSULA SEXTA - Desde já, o LOCATÁRIO fica autorizado a fazer as adaptações necessárias para 
atender os fins a que o imóvel fora destinado, podendo ser removidos ao finai do contrato, se não causar 
danos ao imóvel, do contrário, ficara como parte do mesmo, sem direito a indenização.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA -  O LOCADOR obriga-se, em caso, de venda ou alienação do imóvel locac 
denunciar ao comprador a existência deste contrato, obrigando-se o novo proprietário bem como 
herdeiros, sucessores ou cessionários, ao cumprimento deste instrumento em todas as suas condiçc 
cláusulas.
7.1. Todo e qualquer ajuste entre as partes para integrar o presente contrato deverá ser feito por escrito
7.2. Em caso de falecimento da LOCADORA, os herdeiros serão obrigados ao cumprimento integral c 
contrato.

DO GESTOR

CLAUSULA OITAVA - Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Secretária Municipal de Educação, Sr. 
MARIA ROSJLENE RODRIGUES SERTÀO, a quem caberá designar o fiscal para o acompanhamento do 
fiel cumprimento dos ter tu os acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93.
5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo de WEEINT 
LEANDRO DE ARAÚJO PESSOA SANTOS, indicado pela Secretária, que verificará a sua per 
execução e o fie! cumprimento das obrigações contratadas.

^  S i  /
/  . I ' - 'L i U

: > frtrii K' •> r rw /fif&b 5X.M S i’.  W  .-r-VH : Wfrft :
© ( 7 7 ) 3 6 2 8 - 9 0 0 0

Rua José Ramos de Anchieta, 187,3d. Primavera, CEP 47.850-00
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PREFEITURA MUNiCÍPAL DE LUÍS EDUARDO MACALHÀES 
ESTADO DA SAHíA 

CNPj : CÁ.2.1 ÀA1 9/0001 -05

PA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
orçamenta ria:

ã conta da seguinte d o tá cão

ORGAO/UNIDADE -  02.06.000 -  Sec. Mun. De Educação
PROJETO/ATIVIDADE -  12.361.039.2015 Gestão das Ações de Ensino Fundamenta) 25( 
FONTE DE RECURSO -  01 -  Educacão 25% RS 39.000,00

P RO J ETO A T í V í D A DE: 12,36 L039.20'16 Ges ta o d a s A ç Ões do Pr ogr ama Salario -  Educação -  QS H 
FONTE DE RECURSO -  04 -  Salário Educação RS 39,000,00

ELEMENTO DE DESPESA -  33.9.0.39.00.00000000 -  Outros Serviços Terceiros

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA * As partes elegem o foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães as duvidas que por ventura surgirem a respeito do presente contrato. BA, para dir mir

E por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente contrato de locação, em 03 (l:rés) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que surta seus legais e jurídicos 
efeitos.

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 04 de fevereiro de 2020

TESTEMUNHAS:


